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de se no conhecer de recurso iri 
trpoato de decisão proferida pela 
Camara de Previdência Social por 
força do artigo 22, letra b, do de 
ereto-lei 3 229, de 30 de  bril de 
1914.1, tendo funcionado na especie 
com a competência anteriormente a 
tribuida ao Conselho Pleno. 

VISTOS E RELATADOS estes autos em que Jogo P 

reira Neto e outros segurados da Caixa do Aposentadoria e Pen-

sões dos Ferroviarios da Leopoldina Rai1waT interpõ em recurso 

da decisão da Cinara de trevid nc1a Social, de 16 de setembro 

do 19)41, que determinou aquela caixa o fiel cumprimento do art. 

82, letra b, do decreto 21 081, de 24 de fevereiro de 1932, no 

tocante ao recolhimento de contribuições relativas ao aumento 

de vencimentos do associados, mandando, em re1aç o  dívida da 

Estrada, que se procedesse 

de dezembro de 1937: 

CONSIDERANDO 

na forma do decreto-lei 65, de 14 

que a Câmara de Previdência Soei 

al¥ apreciando a matéria, o fez com apoio no artigo 22, letra 

b, do decreto-lei 3 229, de 30 de abril de 19)41, funcionando 

na hipótese, com a compet&oia anteriormente atribuida ao Con-

selho Pleno; 

CONSIDERANDO, portanto, que a decisão £ irre-

corrivel, por ser de ihtima e definitiva instância, conforme 

jurisprudência já firmada por este Conselho; 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em 

soss o plena, por maioria de votos, no conhecer  do  recurso 
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